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PROCESSO LICITATÓRIO Nº    00031 PREGÃO ELETRÔNICO Nº   000005

•   OBJETO:   Registro de preços para futura e eventual   aquisição de gêneros alimentícios
para merenda escolar das escolas municipais do município de Biquinhas-MG, conforme
especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I.   

•   ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:   

Dia   21/05/2026 às   08:00 .
 O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixados para
abertura das Propostas Comerciais.   

 • ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:   

Dia   21/05/2026 às   08:00   

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das
Propostas Comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficarão prorrogadas para o
primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários.   

•   TEMPO DA DISPUTA:   O tempo inicial da disputa será de dez minutos, e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública. A prorrogação automática da etapa de
lances, de que se trata, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente,  sempre que houver
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.   
     
•   SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:
   https://ammlicita.org.br/

•   CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: na internet, nos sites   
https://ammlicita.org.br/ e www.biquinhas.mg.gov.br, ou na sala do Setor de Licitação, à Rua
Goiás, 986, Centro, Biquinhas/MG.   

•ESCLARECIMENTOS: e-mail licitacao@biquinhas.mg.gov.br, telefones (37)3112-5100, ou na
sala do Setor de Licitação.   

•   REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 0012/2026

PROCESSO LICITATÓRIO Nº   00031 PREGÃO ELETRÔNICO Nº    000005

I - PREÂMBULO

Município de Biquinhas, Estado de Minas Gerais, com sede administrativa na Rua Goiás, nº. 986,
Centro, CEP 35621-000, CNPJ nº. 18.296.640/0001-56, isento de inscrição estadual, através da
Comissão Permanente de Licitação, torna pública a abertura do   Processo Licitatório nº   00031, na
modalidade   Pregão Eletrônico   nº   000005, do tipo   Menor Preço Por Item,   Modo de Disputa
Aberto, regido pela Lei Federal nº. 14.133, de 101/04/2021, Lei Complementar nº. 123, de 14/12/06,
Decretos Municipais nº. 086/2023 e 90/2023 e demais condições fixadas neste Edital.

II -  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1 - O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.
2 - Os trabalhos serão conduzidos pela servidora da Prefeitura Municipal de Biquinhas, Alane Rúbia
Medeiros da Silva, designada Agente de Contratação pela Portanria nº 73/2025, e integrarão a Equipe
de Apoio os servidores Bethânia Bernardes Oliveira e  Araújo, Maurilio Geraldo da Silva e Leandro
Alves dos Passos, designados pela Portaria nº. 010/25, publicada em 02/01/2025.   

III - OBJETO

1 – O objeto do presente Edital é o Registro de Preços para   aquisição de gêneros alimentícios para
merenda escolar das escolas municipais do município de Biquinhas-MG, conforme especificações
constantes no Anexo I - Termo de Referência.

IV - ÁREA SOLICITANTE

Secretaria de Educação e Cultura

V - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

1 - Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o
sistema eletrônico   www.licitardigital.com.br.
1.1 - Os interessados deverão enviar como anexo no ato do pedido de participação: Contrato social
da empresa, CNPJ, Dados bancários, endereço de e-mail, contato telefônico e informações dos
sócios (nome completo, endereço, CPF, Identidade, nº de telefone, endereço de e-mail).
2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
4 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
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5 - A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e do Decreto Municipal nº. 086/2023.
5.1 - A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte e   que sejam
sediadas local e regionalmente, ou seja, há uma distância de 100 km (cem quilômetros) do centro
geográfico do município de Biquinhas.
5.1.1 - A comprovação da distância entre os municípios será verificada através de consulta no sítio
eletrônico www.google.com/maps.
5.1.2 - No presente caso, há a necessidade da contratação preferencial de fornecedores locais ou
regionais para assegurar maior agilidade e eficiência logística no atendimento das demandas, pois a
demora na entrega de determinados produtos são potenciais comprometedores da eficiência e
continuidade de uma merenda de qualidade.
Além disso, a regionalização estimula o desenvolvimento econômico da região, promove a
valorização do comércio local, reduz de custos com transporte e prazos de entrega, possibilitando o
atendimento mais célere das necessidades, fortalece a economia local, gera emprego e renda e está
alinhada ao disposto no art. 11, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, que prevê a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável como um dos princípios da contratação pública.
Dessa forma, a regionalização das aquisições mostra-se medida vantajosa e socialmente
responsável, atendendo simultaneamente aos princípios da eficiência, economicidade e
sustentabilidade.
5.2 - Será concedido também, nos limites e condições descritas no   caput   deste item, tratamento
favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas
mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI.
6 - Caso não compareçam à licitação 3 (três) interessados sob essas condições, o certame deve
prosseguir com os licitantes presentes, observando-se requisitos de aceitabilidade das propostas.
6 - Não poderão disputar esta licitação:
6.1 - aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
6.2 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
6.3 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;   
6.4 - pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
6.5 - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
6.6 - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
6.7 - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;
6.8 - agente público do órgão ou entidade licitante;
6.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
6.10 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
7 - O impedimento de que trata o item 6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou
a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
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8 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 6.2 e 6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva
de agentes públicos do órgão ou entidade.
9 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
10 - O disposto nos itens 6.2 e 6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
11 -  Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
12 - A vedação de que trata o item 6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

VI - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.
2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3 - Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.
4 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
4.1 - está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;
4.2 - não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXIII, da Constituição;
4.3 - não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.4 - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
5 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
6 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
6.1  - no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
6.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
7 - A falsidade da declaração de que trata os itens 4 ou 6 sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
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8 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
9 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
10 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
11 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:
11.1 - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e
11.2 - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
12 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
12.1 - valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e
12.2 - percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.
13 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item
11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.
14 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
15 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

VII - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
1.1 - Valor unitário e valor total do item;
1.2 - Marca;
1.3 - Fabricante;
1.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
2 - O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto para contratação.
3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto, inclusive com o transporte dos produtos.
4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.
6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7 - Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.
8 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
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compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
8.1 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
8.2 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
9 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
   

VIII - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
4 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.   
5 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item
6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.   
8 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de R$0,01 (um centavo)
9 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
10 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
11 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
11.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.
11.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
11.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.
11.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
11.5 -  Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.
1 2 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
13 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.   



Página:   7

Prefeitura Municipal de Biquinhas
Estado de Minas Gerais

14 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   
15 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.   
16 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
17 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
18 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
18.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
18.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
18.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
18.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
19 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.   
19.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
19.1.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação;
19.1.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
19.1.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;
19.1.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos
de controle.
19.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
19.2.1 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
19.2.2 - empresas brasileiras;
19.2.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
19.2.4 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.
20 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
20.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.
20.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
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20.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
20.4 - O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.
20.5 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
21 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

IX - DA FASE  DE JULGAMENTO

1 - Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da
Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 7 da Cláusula V do edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
1.1 -SICAF;    
1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, expedida pelo TCU(https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/); e
2 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
2.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
2.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação).
2.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.
3 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.
4 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos.
5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:   
5.1 - contiver vícios insanáveis;
5.2 - não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
5.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
5.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
6 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
6.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:
6.1.1 - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.1.2 - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7 - Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
7.1 - Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global
estimado;
7.2 - No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme
planilha anexa ao edital;
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7.3 - No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.
7.4 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.
9 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração,
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.
9.1 - Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
10 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação;
10.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
10.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.
11 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.
12 - Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.
13 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
14 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
15 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.
16 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.   

X -  DA FASE DE HABILITAÇÃO

   
1 - Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

2 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
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apresentados em tradução livre.

3 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
4 - Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de
cada consorciado.
4.1 - Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um
acréscimo de 30% (trinta por cento)  para o consórcio em relação ao valor exigido para os
licitantes individuais.

5 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por
consulta eletrônica.   

6 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.

7 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da
lei, art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021.

8 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
9 - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

10 - A habilitação será verificada pelo pregoeiro através de documentos enviados pelo licitante via
sistema.

10.1 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
11 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos documentos enviados com as
exigências do Edital.
11.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
12 - A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
12.1 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam inseridos poderão ser enviados
por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.

12.2 - Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.
13 - A verificação da habilitação ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.
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13.1 - Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas,
e apenas do licitante mais bem classificado.

13.2 - Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
14 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos da Lei  nº.
14.133/21, art. 64:

14.1 - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

14.2 - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

15 -Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

16 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 12.1.
17 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

18 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
19 - Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.

XI - DOS RECURSOS

1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021.
2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:
3.1 - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
3.2 - o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
3.3 - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
3.4 - na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata
de julgamento.
4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
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encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.   
7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.   
9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   
10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na plataforma
do site eletrônico www.licitardigital.com.br.

XII - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

   
1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:   
1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:
1.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;   
1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;   
1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou   
1.2.4 - deixar de apresentar amostra;
1.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;   
1.3 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
1.3.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
1.4 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação
1.5 - fraudar a licitação
1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
1.6.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;   
1.6.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento;   
1.6.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada;   
1.7 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:   
2.1 - advertência;   
2.2 - multa;
2.3 - impedimento de licitar e contratar e
2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida.
3.2 - as peculiaridades do caso concreto
3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes
3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública
3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5¨% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.   
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4.1 - Para as infrações previstas nos itens 1.1, 1.2 e 1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato licitado.
4.2 - Para as infrações previstas nos itens 1.4,  1.5, 1.6, 1.7 e 1.8, a multa será de 15% a 30% do
valor do contrato licitado.
5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 1.1, 1.2 e 1.3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do Município de Biquinhas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 1.4, 1.5, 1.6, 1.7 e 1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 1.1, 1.2 e 1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o
prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.   
10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar
as provas que pretenda produzir.   
11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

XIII - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO   

1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.
2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica através
do e-mail licitacao@biquinhas.mg.gov.br.
4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

XIV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.
4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.   
6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.
9 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
10 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico
www.biquinhas.mg.gov.br.
11 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
11.1 - ANEXO I - Termo de Referência
11.2 - ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços.
12 - Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira poderá, a
seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados.
13 - A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o
certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que
não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a
promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo.
14 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
15 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Prefeitura
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e
fundamentado, sendo disponibilizado para os participantes da sessão do Pregão, no Quadro de
avisos e nos sítios eletrônicos.   
16- Poderão ser alteradas as condições do presente Edital, com fixação de novo prazo para a sua
realização;
16.1 - A sessão de apresentação de lances  poderá ser prorrogada para os dias subsequentes, nos
dias e horários determinados pela administração conforme sua conveniência, ou pausada caso a
pregoeira entenda necessário, informando aos participantes através do "chat".   
17 - As decisões do Prefeito Municipal de Biquinhas e da Pregoeira, bem como o resultado do
julgamento da licitação, serão afixadas no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal e no site oficial
do Município, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis.
18 - Fica eleito o foro da Comarca de Morada Nova de Minas, Estado de Minas Gerais, para
solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
                                     
Prefeitura Municipal de Biquinhas-MG, 13 de março de 2026.

ALANE RÚBIA MEDEIROS DA SILVA
Pregoeira



Página:   15

Prefeitura Municipal de Biquinhas
Estado de Minas Gerais

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº   00031 PREGÃO ELETRÔNICO Nº   000005

1.      OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

1.1 - A presente licitação tem por objeto a   aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar
das escolas municipais do município de Biquinhas-MG, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Descrição Unidade de
Fornecimento   

Quantidade Preço Médio

000486
72

Abacaxi tipo Pérola, fruto
de boa qualidade, de
primeira. Fresco, in

natura, com aroma, cor e
sabor próprios da espécie.

Grau de maturação que
permita suportar a

manipulação, o transporte
e a conservação em

condições adequadas
para o consumo,

geralmente casca mais
amarela/dourada, isento

de sujidades, substâncias
terrosas, sujeira,

parasitas, materiais
estranhos (animais ou

vegetais), sem defeitos de
origem física ou

mecânica, lesões (danos
que exponham a polpa),
amassados, ou sinais de

fermentação (cheiro
semelhante a álcool).
Coloração e formato

uniformes, com evolução
completa de tamanho.

Unidade 100,0000 11,0960

000485
70

Abóbora japonesa tipo
cabotiá de primeira

qualidade intacta e sem
deterioração. Não deve
apresentar pontos de
brotamento, o grau de

maturação deve ser um
que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte

e a conservação e em
condições adequadas

para o consumo.

Quilograma 800,0000 5,7640
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000485
71

Abobrinha Italiana de
primeira qualidade,

tamanho médio, uniforme,
cor uniforme e com brilho
característico, intactas e

firmes, bem
desenvolvidas, sem

ferimentos, livre de terras
e outros componentes

estranhos.

Quilograma 500,0000 8,3640

000486
73

Açafrão da terra em pó
(cúrcuma moída). Puro,

isento de amido, aditivos,
conservantes, corantes ou

quaisquer substâncias
estranhas à sua

composição original. Deve
ser de primeira qualidade,
livre de perfurações, mofo,

umidade, detritos,
sujidades, larvas,

parasitas ou quaisquer
sinais de deterioração,
sabor e cor naturais e
próprias do produto.

Embalagem primária e
secundária (se houver) de

material atóxico, inerte,
resistente e que garanta a

integridade do produto
contra contaminações,

umidade e luz.
Embalagem transparente

(se possível, para
visualização do produto).

Rotulagem de acordo com
as normas da Anvisa,
contendo informações

obrigatórias como data de
fabricação, validade, lote,

origem, informações
nutricionais e CNPJ do
fabricante/distribuidor.

Pacote de 1 kg

Unidade 50,0000 66,6633

000486
74

Açúcar, tipo cristal,
aspecto sólido com

cristais bem definidos,
composto por sacarose de

cana de açúcar, cor
branca, contendo dados

de identificação do
produto, marca de
fabricante, data de

fabricação e prazo de
validade, embalagem

contendo 5 kg.

Unidade 300,0000 20,9740
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000461
57

Alho branco in natura de
1° qualidade, sem réstia,

bulho inteiro firme e
intacto, sem lesões

perfurações e cortes,
tamanho e coloração
uniformes, isentos de
sujidades, parasitas e

larvas

Quilograma 100,0000 31,9850

000486
75

Amendoim em grãos,
torrado, sem sal, 100%

natural, pacote de 500 grs,
contendo dados de

indentificação do produto,
marca do fabricante, data
de fabricação e prazo de

validade.

Unidade 100,0000 11,7433

000486
76

Amido de milho, extraído
de milho, coloração

branca, textura fina. Isento
de mofo e sujidades, livre

de fermentação com
validade mínima de 6

meses a contar da data de
entrega do produto.

Embalagem de 500 gr
contendo dados de

identificação do produto,
marca do fabricante, data
de fabricação e prazo de

validade.

Unidade 300,0000 6,2340

000448
48

Arroz, agulhinha tipo 1,
classe longo fino, umidade
máxima de 14% isento de

sujidades e outros
defeitos que possa alterar

sua aparência e
qualidade, embalagem

primária atóxico
transparente de alta

resistência, constando
identificação do produto,
inclusive classificação e a
marca, nome e endereço
do fabricante, modo de

preparo, data de
fabricação, validade e lote

veisíveis, no seu rótulo
devea conter informação

nutricional por porção,
pacote 5 quilogramas.

Unidade 1.000,0000 26,7750



Página:   18

Prefeitura Municipal de Biquinhas
Estado de Minas Gerais

000486
77

Aveia em flocos finos,
com identificação,

informação nutricional,
data de fabricação e

validade de no mínimo 6
meses, embalagem de

500 gr contendo dados de
identificação do produto,
marca do fabricante, data
de fabricação e prazo de

validade.

Unidade 100,0000 12,1016

000486
78

Banana prata madura, em
pencas, tamanho e

coloração uniforme, com
polpa firme e intacta, sem
danos físicos oriundos do
manuseio e transporte.

Quilograma 2.000,0000 8,7414

000486
79

Batata doce lisa, firme e
compacta, devendo ser

graúda, isenta de
enfermidades, parasitas e
larvas, material terroso e

sujidades, sem danos
físicos e mecânicos

oriundos do manuseio e
transporte, livre de

resíduos de fertilizantes,
transportada de forma

adequada.

Quilograma 400,0000 7,0942

000461
60

Batata inglesa 1°
qualidade, apresentando
grau de maturação que

permita suportar a
manipulação, o transporte

e a conservação em
condições adequadas
para o consumo, com
ausência de sujidades,

parasitas e larvas

Quilograma 2.000,0000 7,2400

000489
38

Batata tipo palha, pacote 1
kg, de qualidade,

contendo identificação do
produto, data de

fabricação e prazo de
validade de no mínimo 4

meses da data de
entrega.

Unidade 1.000,0000 35,8433

000485
75

Beterraba de primeira,
fresca, compacta firme,
isenta de enfermidades,

material terroso e
umidade extrema,

tamanho, coloração
uniforme, devendo ser

bem desenvolvida,
entregue em saco plástico

transparente e estéril.

Quilograma 500,0000 7,2260
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000486
80

Biscoito Cream Cracker a
base de farinha de trigo
enriquecida com ferro e

ácido fólico, gordura
vegetal (sem gordura

trans ou hidrogenada), sal,
açúcar, fermento químico,
extrato de malte, soro de

leite em pó, amido de
milho, lecitina de soja

(emulsificante),
bicarbonato de sódio. Cor,

odor e sabor
característicos de cream
cracker, sem sinais de

umidade, fermentação ou
ranço. Crocante, isento de

sujidades, parasitas,
larvas e matérias terrosas,

embalagem primária
plástica, resistente e
selada, rotulagem de

acordo com a legislação
vigente (ANVISA), com

lote, data de fabricação e
validade claramente
impressos, prazo de
validade mínimo de 6

meses a partir da data de
entrega. Pacote 400

gramas.

Unidade 500,0000 6,8450

000486
81

Biscoito de polvilho azedo:
contendo polvilho azedo,
aovos, óleo, água, sal.
Embalagem primária:

saco plástico, pvc atóxico,
rotulado, conforme

legislação vigente. Pacote
120 gramas

Unidade 1.000,0000 9,2200

000486
82

Biscoito doce de maisena
sem lactose e ovo com

data de validade míinima
de oito meses na data de

entrega. Pacote

Unidade 50,0000 9,1333
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000486
83

Biscoito doce, tipo
maisena, obtido pelo

amassamento e
cozimento de massa

preparada com farinha de
trigo enriquecida com

ferro e ácido fólico, amido
de milho, gordura/óleo

vegetal, açúcar, sal
fermentos químicos e,

opcionlamente, leite/soro
de leite, lecitina de soja e
aromas, isento de gordura

trans  (ou zeo trans),
enriquecido com vitaminas

e minerais, crocante e
uniforme, característicos
do produto, isentos de

odores ou sabores
estranhos, ranço, mofo ou
umidade excessiva, isento

de lesões de origem
física, mecânica ou

biológica, matéria terrosa,
sujidades, corpos

estranhos, insetos,
parasitas e larvas,

embalagem primária
sendo pacote em filme de
polipropileno (ou material

atóxico similar), resistente,
íntegro, bem vedado e

que garanta a proteção do
produto, o rótulo deve

conter dados de
identificação do produto,
marca do fabricante, lista

de ingredientes,
informações nutricionais,

peso líquido, data de
fabricação, prazo de

validade. Pacote.

Unidade 600,0000 7,6000
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000486
84

Brócolis Chinês/Japonês,
tipo cabeça: sem folhas e
com até 5 cm de caule ou
cabeça única e compacta,

de primeira qualidade,
bem formado, com

coloração própria (verde
vivo), uniforme, fresco,

firme e intacto. Isento de
danos físicos, mecânicos
(machucaduras, cortes
rupturas), fisiológicos,

pragasvisíveis a olho nu,
doenças, odores

estranhos ou qualquer
defeito que altere sua
aparência e qualidade,

não deve estar
excessivamente maduro,

passado, desidratado,
murcho ou congelado.

Unidade 300,0000 12,0940
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000486
91

Cacau em pó puro (100%
cacau), obtido a partir da
moagem das amêndoas

de cacau, após a remoção
parcial da manteiga de
cacau sem adição de

açúcares. 100% cacau
tipo alcalino, teor de

gordura (manteiga de
cacau): deve ser

espcificado (ex: 10% a
12% ou conforme padrão
do fabricante), proibições
estritas: zero açúcar: não

deve conter sacarose,
glicose ou outros

edulcorantes. Livre de
amido: ausência total de
farináceos, espessantes
ou maltodextrina. Sem

aditivos: Livre de corantes
e aromatizantes artificiais.

Aspecto: pó finíssimo,
homogêneo, sem

presença de grumos
endurecidos. Cor:

Catanho escuro intenso
(alcalino) ou castanho
avermelhado (natural).

Saboe e aroma: Amargo
característico e aroma
acentuado de cacau,

isento de odores
estranhos (bolor ranço).

Solubilidade: Deve
apresentar boa

dispersibilidade em
preparações culinárias.

Pacotes de 1 kg

Quilograma 50,0000 111,8600
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000486
85

Café torrado e moído,
100% arábica, torra

média, aroma e sabor
intensos, encorpado,

equilibrados, baixa acidez,
embalado a vácuo com

selo de pureza e
qualidade ABIC. Não

deverá apresentar
sujidade, umidade,

rendimento insatisfatório,
sabor não característico, a
embalagem deverá estar
intacta, acondicionada em

pacotes de 1 kg, com
registro da data de
fabricação, data de

validade e lote
estampados na

embalagem.

Unidade 500,0000 59,8175

000486
86

Canela em pó, frasco de
30 gramas, textura fina,
homogênia, coloração

marrom dourado, isento
de sujidades e mofo,
embalagem plástica,

atóxica, transparente, não
violada, contendo

identificação do produto,
procedência, ingredientes,
informações nutricionais,
lote, gramatura, datas de
fabricação e vencimento.

Unidade 100,0000 6,9700

000461
63

Cará tipo branco, formato
ovalado e polpa com

coloração branca, isento
de sujidades e defeitos

aparentes de ferimentos,
podridão, deformação
grave e passado, com

casca com textura rugosa
na cor castanho clara com

faixas horizontas, o lote
deverá apresentar

homogeneidade visual de
tamanho e coloroção.

Quilograma 500,0000 11,0600
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000486
87

Carne bovina (tipo Acém,
Patinho) cortada em

cubos pequenos ou em
iscas, livre de gordura

aparente e substâncias
estranhas que sejam

impróprias para o
consumo e que alterem

suas características
naturais (físicas, químicas
e organolépticas), produto
fresco, processar/cortar e
entregar congelado em

pacotes plásticos próprios
para alimentos com 1 kg
do produto por pacote.

Rótulo/etiqueta
especificando nome do

produto, peso,
marca/procedência

(frigorifico) e data que foi
processado/cortada. O

produto
deve,obrigatoriamente,
possuir registro em um
dos órgãos de inspeção

sanitária: SIF (Serviço de
Inspeção  Federal); SIE
(Serviço de Inspeção

Estadual); SIM (Serviço de
Inspeção Municipal) ou

SISBI (Sistema Brasileiro
de Inspeção e ser

transportadora em veículo
refrigerado ou caixas
témicas higienizadas.

Quilograma 3.000,0000 35,9725
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000486
88

Carne bovina moída com
pouca gordura (tipo Acém/

Patinho), moída,
fresca/nova e congelada
para entregar. Isenta de
aditivos ou substâncias
estranhas que sejam

impróprias para o
consumo e que alterem

suas características
naturais (físicas, químicas

e organolépticas).
Embalagem plástica

transparente próprios para
alimentos com 1 kg do

produto por pacote.
Rótulo/etiqueta

especificando nome do
produto, peso,

marca/procedência
(frigorifico) e data que foi
processado/cortada. O

produto
deve,obrigatoriamente,pos

suir registro em um dos
órgãos de inspeção

sanitária: SIF (Serviço de
Inspeção  Federal); SIE
(Serviço de Inspeção

Estadual); SIM (Serviço de
Inspeção Municipal) ou

SISBI (Sistema Brasileiro
de Inspeção e ser

transportadora em veículo
refrigerado ou caixas
témicas higienizadas.

Quilograma 3.000,0000 34,4916
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000486
89

Carne suína pernil sem
pele, sem gordura e sem

ossos, nova/fresca,
cortada em cubos

pequenos e congelada.
Ser livres de substâncias

estranhas que sejam
impróprias para o

consumo e que alterem
suas características

naturais (físicas, químicas
e organolépticas).

Embalagem plástica
transparente própria para
alimentos, com peso de 1
kg. Etiqueta especificando

o nome do produto,
marca/procedência

(frigorífico), peso, data
que foi processado

(cortados em cubos). O
produto deve,

obrigatoriamente, possuir
registroem um dos órgãos
de inspeção sanitária: SIF

(Serviço de Inspeção
Federal); SIE (Serviço de
Inspeção Estadual); SIM

(Serviço da Inspeção
Municipal) ou SISBI

(Sistema Brasileiro de
Inspeção) e ser

transportada em veículo
refrigerado ou caixas
térmicas higienizadas.

Quilograma 3.000,0000 27,1128

000486
90

Cebola de cabeça graúda
branca, compacta e firme,

sem lesões de origem
física, perfurações e
cortes, tamanho e

coloração uniforme,
devendo ser bem

desenvolvida, isenta de
sujidades, parasitas e

larvas.

Quilograma 200,0000 5,8560

000448
65

Cenoura de 1° qualidade,
tamanho regular, deverá

apresentar odor
agradável, consistência

firme, sem lesões de
origem, sem rachaduras,

sem danos físicos e
mecânicos.

Quilograma 1.000,0000 7,0633
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000461
67

Chuchu 1° qualidade,
apresentando grau de
maturação que permita

suportar a manipulação e
o transporte e a
conservação em

condições adequadas
para o consumo, com

ausência de sujidade em
sua superfície, tamanho e

coloração uniformes.

Quilograma 500,0000 5,7860

000486
92

Coco ralado desidratado,
integral, sem adição de

açúcares, pó granulado ou
flocos uniformes fino,

branco livre de manchas
amareladas, pardas ou

partículas estranhas. Odor
próprio e característico,

sem apresentar sinais de
rançoou odores

estranhos. Sabor próprio,
doce natural do coco,

isento de sabores
amargos ou fermentados.

Umidade: Ma´ximo de
3,0%. Pacote 100 gramas.

Unidade 200,0000 5,8075

000486
93

Colorau, condimento em
pó, contendo tais

ingredientes: fubá, extrato
de urucum e óleo de soja.

Embalagem em pacote
plástico resistente, selado,

e contendo no rótulo o
nome do produto, peso

líquido, informações
nutricionais, ingredientes e

informações sobre o
glúten. Embalagem de

500 gramas

Unidade 100,0000 12,9450
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000486
94

Coxa e sobre coxas de
frango congeladas, com

aspecto, cor, cheiro e
sabor próprio,

acondicionado em saco
plástico de polietileno

pesando
aproximadamente 1 kg
(embalagem primária)

constando data de
peocessamento e
validade, valores

nutricionais, com validade
mínima 12 meses. O

produto deve,
obrigatoriamente, possuir

registro de órgão de
inspeção sanitária: SIF
(Serviço de Inspeção

Federal); SIE (Serviço de
Inspeção Estadual); SIM

(Serviço de Inspeção
Municipal) ou SISBI

(Sistema Brasileiro de
Inspeção).

Quilograma 3.000,0000 15,2900

000468
81

Extrato de tomate 860 gr
concentrado, produto

resultante da
concentração da polpa de

frutos maduros,
escolhidos, sem pele e
semente por processo

tecnológico adequado, é
tolerada a adição de 1%
de açúcar e de 5% de

cloreto de sódio, aspecto:
massa mole, cor

vermelha, envasado e
recebido tratamento
térmico adequado,

ausência de sujidades,
parasitas e larvas,

embalagem 860 gramas

Unidade 1.000,0000 16,8225

000468
87

Farinha de mandioca
torrada, obtida por

processos tecnológicos
adequados e isento do

radical cianeto,
obedecendo as boas

práticas de manufatura;
ausência de sujidades,

larvas e parasitas;
embalada em pacotes de
1 kg, validade mínima de

6 meses

Kg 1,00 Quilograma 500,0000 10,5025
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000486
97

Farinha de milho, pacote
de 1 kg, de boa qualidade,
composição:100% milho,
enriquecida com ferro e
ácido fólico, não deverá

apresentar resíduos,
impurezas, insetos,

bolores, mofos. Deve
apresentar cheiro, sabor e
cor característicos com o
produto. Embalagem deve
estar intacta, bem vedada,
com rótulo, identificação,
informação nutricional,
lote e validade de no

mínimo 6 meses.

Unidade 300,0000 9,0980

000486
98

Farinha de trigo tradicional
sem fermento, tipo 1,
enriquecido de ferro e

ácido fólico. Embalagem
de 1 kg, limpas, não

violadas e resistentes,
contendo dados de

identificação, procedência,
informações nutricionais,
lote, peso líquido. Com
validade mínima de 90
dias a partir da data de

entrega.

Unidade 500,0000 5,5883

000486
99

Feijão carioca, tipo 1,
classe cores, da última

safra. Grãos inteiros, não
apresentar características

que prejudiquem a
aparência e qualidade
(manchados, mofados,

carunchados/descoloridos
). Embalados em pacote

de 1 kg. Conter no rótulo a
data de validade/lote.

Codil e similar.

Unidade 1.500,0000 8,5200

000487
00

Fermento químico em pó
de qualidade, composto
por amido de milho ou
fécula de mandioca,
fosfato monocalcico,

bicarbonato de sódio e
carbonato de cálcio.

Embalagem em lata de
100 gr com identificação

do produto, marca do
fabricante, prazo de

validade e peso líquido.
Validade de no mínimo 6
meses a partir da data de

entrega do produto.

Unidade 200,0000 5,9242
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000487
01

Filé de peito de frango
congelado proveniente de
aves sadias, abatidas sob

inspeção veterinária,
cortada em filés de

tamanhos uniformes e
congelado. A carne de

frango deve apresentar-se
livre de parasitas e de

qualquer substância que
possa alterá-la ou encobrir

alguma alteração,
devendo conter

obrigatoriamente registro
de inspeção sanitária (SIF

ou SISP). Embalagem
Primária: Embalagem

plástica, atóxica,
resistente, transparente,

com lacre que evite
abertura durante seu

manuseio, com peso de 1
kg, contendo

obrigatoriamente o peso
do produto impresso na

embalagem. O rótulo
deverá estar de acordo

com a legislação vigente,
deve ser de fácil leitura e
que não apague com o
tempo. O produto deve

obrigatoriamente, possuir
registro em um dos
órgãos de inspeção

sanitária: SIF (Serviço de
Inspeção Federal); SIE
(Serviço de Inspeção

Estadual); SIM (Serviço de
Inspeção Municipal) ou

SISBI (Sistema Brasileiro
de Inspeção). Validade

mínima: 6 meses a partir
da data de entrega.

Quilograma 3.000,0000 26,2871
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000487
02

Filé de tilápia sem pele e
sem adição de

conservantes. Congelado
e embalagem contendo

rótulo conforme
legislação, data de

validade. O produto deve,
obrigatoriamente, possuir

registro em um dos
órgãos de inspeção

sanitária: SIF (Serviços de
Inspeção Federal); SIE
(Seviços de Inspeção

Estadual); SIM (Serviço de
Inspeção Municipal) ou

SISBI (Sistema Brasileiro
de Inspeção).

Quilograma 1.000,0000 51,1266

000487
03

Fubá, natural de milho
amarelo, enriquecido com
ferro e ácido fólico. Não

ser pré-cozido. Apresentar
cor, cheiro e sabor

próprio, com ausência de
umidade, sujidades,

fermentação e ranço.
Embalagem de 1 kg, em

sacos plásticos
transparentes e rotulagem

contendo informação
28/60 nutricional e ter

registro no mapa.
Validade mínima de 6

meses.

Unidade 150,0000 4,0220

000487
04

Goiaba vermelha, fresca,
livre de resíduos de

fertilizantes, sujidades,
parasitas e larvas,

tamanhos e coloração
uniformes, devendo ser

bem desenvolvida e
madura, com polpa firme

e intacta.

Quilograma 300,0000 11,6766
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000453
83

Inhame de primeira
qualidade, porte médio,

fresco, compacto e firme,
paresentando tamanho

uniforme e
suficientemente

desenvolvido, estando
livre de enfermidade,

bolor, defeitos graves que
alterem a conformação e
aparência, sem lesões de
origem física e mecânica
(rachadura, perfurações,

cortes), deverá apresentar
grau de maturação tal que

permita suportar a
manipulação, o transporte

e a conservação
adequadas para o

consumo.

Quilograma 300,0000 10,8066

000487
05

Iogurte sem adição de
soro de leite, amido de

milho e leite em pó. Com
pedaços de fruta e

adoçado. Embalagem de
1 litro. Marca Dom Orione

ou similar.

Unidade 1.000,0000 14,4800

000448
87

Laranja pera rio de 1°
qualidade, madura,

compacta, fresca e firme,
isenta de sujidades,
tamanho e coloração

uniformes, devendo ser
bem desenvolvidas.

Quilograma 1.500,0000 6,7066
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000487
06

Leite de coco integral,
obtido a partir da emulsão
extraída do endosperma

do fruto do coqueiro. Deve
ser um produto líquido,

homogêneo, de cor
branca leitosa e odor

característico. Aspecto:
líquido cremoso e

homogêneo. Cor: Branca.
Sabor e odor: Próprios,
sem sabores estranhos
(rançoso, saboroso ou

metálico). Tipo de
embalagem: Tetra pack.

Volume: Unidades de 200
ml. Rotulagem: Deve

conter obrigatoriamente:
Nome do produto e

marca, lista de
ingredientes, conteúdo
líquido, identificação do

lote, data de fabricação e
prazo de validade no

órgão competente. Marca
menina ou similar.

Unidade 150,0000 7,3960

000487
07

Leite desnatado,
padronizado, com 0% de
gordura, em embalagem

longa vida, tipo tetra pack,
contendo 1 litro. Com
registro e inspeção.

Unidade 50,0000 5,6100

000487
08

Leite em pó, produto de
primeira linha,

instantânea, enriquecido
com no mínimo cálcio,
ferro, zinco, vitamina A,
vitamina C e vitamina D,

produto desidratado
constituído por leite em pó

integral, embalagem de
400 gr em polietileno
metalizado flexível,

atóxico e resistente, a
validade do produto deve

ser de no mínimo 12
meses após a data de

fabricação.

Unidade 100,0000 18,3314

000487
09

Leite integral longa vida,
fluído, integral, UHT,

embalagem tipo tera pack,
com capacidade para 1

litro. O produto deverá ter
registro no ministério da

agricultura, data de
envase recente, data de

validade e lote.

Unidade 3.000,0000 6,5866
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000487
10

Leite zero lactose, UHT
semi desnatado para

dietas com restrição de
lactose, ingredientes: leite
semidesnatado, enzima
lactase e estabilizantes,

embalagem tetrapak de 1
litro, e registro no

ministério da agricultura.

Unidade 100,0000 7,9140

000487
11

Linguiça Toscana Frescal,
obtida exclusivamente de

carne suína e gordura
suína, adicionada de

ingredientes, embutida em
fólio natural ou artificial
comestível. O produto
deve ser congelado.
Embalagem primária:

plástica, atóxica,
resistente,

hermeticamente fechada e
a vácuo (se possível),

para evitar contaminação.
Peso: pacotes de 1 kg,
rotulagem: deve conter
nome, marca, lista de

ingredientes (em ordem
decrescente), data de
fabricação, prazo de
validade, número do
registro no órgão de
inspeção e tabela

nutricional.

Quilograma 1.000,0000 28,6114

000487
12

Maçã Fugi, tamanho, cor
e com formação uniforme,

bem desenvolvida e
madura, com polpa intacta
e firme, sem danos físicos

oriundo do manuseio e
transporte.

Quilograma 1.000,0000 15,7983
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000487
13

Macarrão espaguete nº8,
massa de sêmola de trigo

enriquecido com ferro,
ácido fólico, ovos, corante

natural de cúrcuma e
urucum. Pacote com 500

gramas, embalagem
plástica transparente,

resistente e
termossoldado, isento de

qualquer substância
estranha ou nociva, prazo
mínimo de validade de 06
meses a partir da data de
entrega. No rótulo deve

conter informações
nutricionais, ingredinetes,
prazo de validade e lote.
Marca Amália, Vilma ou

similar.

Unidade 500,0000 6,3050

000487
15

Macarrão tipo Ave Maria
de sêmola de trigo

enriquecida com ferro e
ácido fólico, ovos e
corantes naturais de

urucum e cúrcuma. Estar
em embalagem de 500
gramas. No rótulo deve

conter informações
nutricionais, ingredientes,
prazo de validade e lote.
Marca Amália, Vilma ou

similar.

Unidade 200,0000 5,8460

000487
16

Macarrão tipo parafuso de
sêmola de trigo

enriquecido com ferro e
ácido fólico, ovos e
corantes naturais de

urucum e cúrcuma. Estar
em embalagem de 500
gramas. No rótulo deve

conter informações
nutricionais, ingredientes,
prazo de validade e lote.
Marca Amália, Vilma ou

similar.

Unidade 500,0000 5,4242
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000487
14

Macarrão tipo penne
massa de sêmola de trigo

enriquecido com ferro,
ácido fólico, ovos, corante

natural de cúrcuma e
urucum. Pacote com 500

gramas, embalagem
plástica transparente,

resistente e
termossoldado, isento de

qualquer substância
estranha ou nociva, prazo
mínimo de validade de 06
meses a partir da data de
entrega. No rótulo deve

conter informações
nutricionais, ingredientes,
prazo de validadee lote.
Marca Amália, Vilma ou

similar.

Unidade 200,0000 5,9760

000487
17

Mamão formosa tipo
extra, de primeira, in

natura apresentando grau
de maturação tal que lhe

permita suportar a
manipulação o transporte

e a conservação em
condições adequadas
para o consumo com a
ausência de sujidades

parasitas e larvas.

Quilograma 250,0000 9,4362

000461
72

Manga ada 1° qualidade,
aprsentando grau de

maturação que permita
suportar a manipulação, o

transporte e a
conservação em

condições adequadas
para o consumo, com
ausência de sujidades,

parasitas e larvas.

Quilograma 500,0000 7,4650

000487
18

Manteiga de primeira
qualidade. Ingredientes
obrigatórios: creme de

leite pasteurizado obtido a
partir do leite de vaca.
Consistência sólida,

pastosa à temperatura de
20 ºC, textura lisa e

uniforme sem manchas ou
pontos de coloração,

sabor suave,
característico, sem odor e

sabor estranho.
Embalagem 500 gr.

Unidade 150,0000 25,4900
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000487
19

Margarina produto de
primeira linha. Mínimo de
70% de lípideos. Livre de
gorduras trans, cremosa,
com sal, embalagem de 1

kg.

Unidade 200,0000 19,4975

000448
96

Melancia redonda, graúda,
de primeira, livre de

sujidades, parasitas e
larvas, tamanho e

coloração uniformes,
devendo ser bem

desenvolvida e madura,
com polpa firme e intacta,
acondicionada à granel.

Quilograma 2.000,0000 5,3283

000449
29

Melão de 1º qualidade,
redondo, casca lisa,
graúdo, maduro, cor

própria, com polpa firme e
intacta, com boa

qualidade, livre de
resíduos de fertilizantes,
sujidades, defensivos,
parasitas, larvas, sem

lesões de origem física e
mecânica.

Quilograma 400,0000 12,6200

000469
95

Mexerica de ótima
qualidade, compacta,

fresca e firme, isenta de
sujidades, tamanho e
coloração uniformes.

Quilograma 500,0000 8,8860

000487
20

Milho de canjica branca,
tipo 1. Após cozimento

deverá manter-se macia.
Embalagem plástica,

atóxica, transparente e
não violada, contendo

dados do produto:
identificação, procedência,
ingredientes, informações

nutricionais, lote,
gramatura, datas de

fabricação e vencimento.
Validade mínima 6 meses

a contar da data de
entrega do produto.
Pacote de 500 gr.

Unidade 100,0000 5,9420

000448
97

Milho de pipoca classe
amarela, tipo 1,

beneficiado, limpo e seco,
isento de matérias

estranhas, impurezas,
mofo ou fermentação,
pacote de 500 gramas,
validade mínima de 90

dias a partir da entrega do
produto.

Unidade 250,0000 4,2900
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000487
21

Milho verde em conserva.
A base de milho, água,

sal, açúcar. Sem
conservantes, enlatado 2

kg, dentro do prazo de
validade específico para o

produto.

Unidade 150,0000 31,1075

000487
22

Óleo de soja comestível,
de origem vegetal de soja,
puro, refinado, isento de

ranço e substâncias
estranhas. Embalagem

pet de 900 ml, com
identificação do produto,

dados do fabricante, prazo
de validade e peso líquido
e estar de acordo com as
normas e/ou resoluções
da Anvisa/MS ou registro

no ministéio da
agricultura.

Unidade 2.000,0000 9,0760

000487
23

Orégano desidratado,
embalagem plástica,
contendo a marca do

produto, gramagem, data
de validade e lote.

Embalagem de 200 gr

Unidade 100,0000 27,5425

000487
24

Ovos brancos ou
vermelhos, de boa

procedência, limpos,
frescos e acondicionados
em caixinhas de papelão,

plástico ou isopor,
contendo 30 unidades

Unidade 500,0000 27,0980

000487
26

Pão francês, feito com
farinha de trigo

enriquecida com ferro e
ácido fólico, água e

fermento. Não conter leite
ou ingredientes a base de
leite. Peso aproximado de

50 gr por unidade,s er
entregue freso (feito no

dia).

Unidade 5.000,0000 1,0125
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000469
22

Pão sovado de boa
qualidade com miolo

branco e casca de cor
dourada brilhante e
homogênea, serão
rejeitados pães mal

assados, queimados,
amassados, achatados e

embatumados, aspecto de
massa pesada e de

caraterísticas
organolépticas anormais,

com rótulo e validade,
fabricado no dia da

entrega.

Pacote 300,0000 12,7800

000487
25

Pão tipo Hot Dog
(Cachorro-Quente):
Produto obtido pela
cocção de massa

preparada com farinha de
trigo, fermento biológico,

água e sal, podendo
conter outros ingredientes

permitidos. O pão deve
apresentar massa macia,

esponjosa, cor clara e
uniforme, com crosta fina
e sem excesso de farinha

na superfície. Fromato
alongado, uniforme, com
aproximadamente 12 cm
a 15 cm de comprimento.
Peso unitário: 60 gr por

unidade,
acondicionamento em

saco de plástico
transparente, atóxico,

resistente, devidamente
lacrado. Apresentação:

pacote com 10 unidades.

Unidade 500,0000 12,6100

000487
27

Pêra fresca, de primeira,
com aspecto, cor, cheiro e
sabor próprios, com polpa
firme e intacta, tamanho e

coloração uniformes
devendo ser bem

desenvolvida e não muito
madura. Isenta de

enfermidades, material
terroso e umidade externa

anormal.

Quilograma 300,0000 12,9200
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000461
79

Pimentão verde in natura,
subgrupo verde, de
primeira qualidade,

consistência firme, casca
lisa e coloração verde
brilhante, sem pontos

escuros e danos
aparentes.

Quilograma 50,0000 13,1400

000487
28

Polvilho doce, tipo 1,
fabricado a partir de

matérias-primas sãs e
limpas, produto livre de

matéria terrosa, parasitos,
larvas e detritos animais e

vegetais; pacote  de
polietileno atóxico,

resistente, contendo peso
líquido de 1 kg, validade
mínima de 6 meses a

partir da data de entrega e
rotulado

Quilograma 400,0000 11,5360

000487
29

Queijo muçarela embarra,
produto de primeira
qualidade, resfriado,
proveniente de leite
bovino, colaho, sal e

aditivospermitidos pela
legislaçãovigente,sem

adição de glúten, resfriado
e dividido sem saco

plástico leitoso, atóxico, a
vácuo ou cryovac, lacrada,
sem sinais de rachaduras
na superfície, sem furos,
conter data de fabricação
e validade impresso na

embalagem. Embalagem
resistente ao transporte e
armazenamento, validade

deverá ter validade
mínima de 45 dias a partir

da data de fabricação.

Quilograma 100,0000 47,7480

000487
30

Queijo tipo minas meia
cura, elaborado com leite
de vaca pasteurizado tipo
A, coalho e sal. Textura
mais firme, devidamente

embalado com
informações como data de

produção e validade e
selo de liberação de
inspeção sanitária.

Quilograma 600,0000 37,3900
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000453
66

Quiabo, primeira
qualidade, com formato
cilíndricos ou quinados,
com coloração verdes e
pilosas, sem manchas e
sujidades, ferrugem, sem
lesões de origem física ou

mecânica.

Quilograma 50,0000 14,3650

000487
31

Repolho verde, de
tamanho regular, de

1ºqualidade,
apresentando tamanho,

cor e formação uniformes,
devendo  ser bem

desenvolvidos, sem danos
físicos e mecânicos

oriundos do manuseio e
transporte.

Quilograma 400,0000 6,1600

000449
17

Sal refinado, iodado, para
consumo doméstico,

pacote contendo 1 kg,
com identificação do
produto e prazo de

validade.

Unidade 200,0000 2,8500

000487
32

Salsicha tipo hot dog (ou
viena/ave): Obtida da
emulsão de carnes de
diferente espécies de
animais de açougue,

acrescida de ingredientes,
submetida a processo

térmico adequado.
Rotulagem: Deve conter
nome do produto, marca,

peso líquido, lista de
ingredientes (com

destaque para alergênicos
e glúten), data de

fabricação, prazo de
validade, lote e carimbo
do órgão de inspeção.

Quilograma 100,0000 12,5300

000487
33

Suco de fruta
concentrado, sabor caju,
contendo água potável e

suco concentrado de caju,
com rendimento de 5 litros

por frasco de 500 ml.
Frasco de 500 ml. Marca

Dafruta ou similar.

Unidade 1.000,0000 6,0980

000487
34

Suco de fruta
concentrado, sabor

goiaba, contendo água
potável e suco

concentrado de caju, com
rendimento de 5 litros por
frasco de 500 ml. Frasco
de 500 ml. Marca Dafruta

ou similar.

Unidade 500,0000 6,8850
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000487
35

Suco de fruta
concentrado, sabor

maracujá, contendo água
potável e suco

concentrado de caju, com
rendimento de 5 litros por
frasco de 500 ml. Frasco
de 500 ml. Marca Dafruta

ou similar.

Unidade 500,0000 10,2850

000487
36

Suco de fruta
concentrado, sabor uva,
contendo água potável e

suco concentrado de caju,
com rendimento de 5 litros

por frasco de 500 ml.
Frasco de 500 ml. Marca

Dafruta ou similar.

Unidade 500,0000 8,2200

000453
70

Tomate, tamanho médio,
de primeira qualidade,

com aproximadamente 70
a 80% de maturação,

coloração vermelha, sem
ferimentos ou defeitos,
tenros, sem manchas,

com coloração uniforme e
brilho.

Quilograma 2.000,0000 12,4225

000479
21

Vagem fresca, com
coloração e tamanho
uniformes típicos da

variedade, sem manchas,
machucaduras, bolores,
sujidades, ferrugem ou

outros defeitos que
possam alterar sua

aparência e qualidade,
livre de resíduos de

fertilizantes.

Quilograma 300,0000 21,3960

1.2 – Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

2 -  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

O objeto deste Termo de Referência se faz necessário em virtude  da elaboração do Registro de
Preço para aquisição parcelada de gêneros alimentícios em geral para ser usado na Merenda Escolar
para o consumo de alunos matriculados na rede Pública de ensino do município de Biquinhas-MG,
conforme as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e cardápio elaborado
pela nutricionista, devidamente aprovado pelo conselho municipal de alimentação escolar.

O fornecimento de alimentação escolar é um direito constitucional de todos os alunos matriculados na
Rede Municipal de Ensino durante os 200 dias letivos, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo
208, trata a alimentação escolar como responsabilidade do Estado, em colaboração com o poder
público local.

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) é um eixo fundamental para a garantia  da
Segurança Alimentar e Nutricional no país, oferecendo uma alimentação saudável e adequada,
compreendendo o uso de alimentos variados seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os
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hábitos alimentares saudáveis; desenvolvimento de ações de educação alimentar e nutricional; o
direito à alimentação escolar, visando a garantir segurança alimentar e nutricional dos alunos, com
acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e condições de saúde
dos alunos que necessitem de atenção específica e aqueles que se encontram em vulnerabilidade
social.

Destaca-se que o PNAE atua como complemento, sendo incumbência dos Estados e Municípios a
função primordial de fornecer a merenda escolar aos alunos do ensino básico. Essa medida visa
possibilitar que o município de Biquinhas proporcione uma merenda escolar suficiente e de qualidade
aos educandos que frequentam as unidades municipais de ensino. Dessa forma, atendendo aos
dispositivos legais, proporcionando aos educandos qualidade de ensino para que possam se
desenvolver integralmente.

A presente aquisição tem como objetivo principal garantir a oferta de alimentos variados e seguros,
promovendo o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de
Ensino do Município de Biquinhas. O cardápio foi desenvolvido por nutricionista do município. Essa
iniciativa busca, igualmente aprimorar o rendimento escolar, assegurar a segurança alimentar e
nutricional, além de proporcionar condições de saúde adequadas aos estudantes que demandam
atenção específica, respeitando as distintas necessidades biológicas entre as diferentes faixas
etárias.

Nutrir-se vai além de satisfazer as necessidades físicas do corpo humano. Atualmente,
compreendemos que a alimentação desempenha um papel crucial no desenvolvimento cognitivo,
desde a infância até a fase adulta. No contexto educacional, essas considerações são notadamente
relevantes para evidenciar a melhoria dos índices escolares associados a hábitos alimentares
saudáveis. Visando ainda reduzir a evasão e a repetência, aprimorar o rendimento escolar e instigar
bons hábitos alimentares nos educandos. A merenda escolar desempenha um papel crucial para
muitos alunos que podem enfrentar situações de insegurança alimentar em casa, garantindo pelo
menos uma refeição balanceada ao longo do dia, ao garantir uma alimentação de qualidade, o PNAE
contribui para a inclusão social, minimizando desigualdades e proporcionando condições iguais de
acesso à educação.

   3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Em análise preliminar, configura-se a pretendida aquisição como de natureza comum, pois o objeto,
qual seja, aquisição de gêneros alimentícios para o fornecimento de merenda escolar, tendo em vista
que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº
14.133/2021.

A empresa licitante deve proporcionar entrega de Gêneros Alimentícios, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, quantidades, exigências e
estimativas estabelecidas neste Termo de Referência.

A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão
entregues.

A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo
objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza.

A empresa deverá fornecer gêneros produzidos de acordo com as normas vigentes, especialmente
as sanitárias, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, inclusive com prazo de
validade superior a seis (6) meses para os NÃO perecíveis. Os itens deverão possuir garantia contra
não conformidades de fabricação, a contar do recebimento definitivo dos mesmos, sendo esta
garantia de sua total responsabilidade, inclusive os custos no que tange o transporte da
CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido retorno a CONTRATANTE.
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Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de
alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas,
microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA,
Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada
gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador da
Secretaria Municipal de Educação, quando couber.

Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com as especificações mínimas
exigidas abaixo:

• Identificação do produto;
• Embalagem original e intacta;
• Data de fabricação;
• Data de validade;
• Peso líquido;
• Número do Lote;
• Nome do fabricante;
• Registro no órgão fiscalizador quando couber.

A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados,
relacionados com as características dos gêneros fornecidos.

A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do fornecimento
dos gêneros, sem qualquer ônus para a contratante.

A contratada deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas
verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacordo com as condições
pactuadas.

Os riscos de impactos ocasionados devido a produção na indústria, as empresas deverão atentar
para as práticas de mitigação dos impactos na produção, como as lei e Resoluções que orientam a
produção sustentável dessas atividades.

Importante ressaltar que, quando da entrega, as frutas e alimentos prontos para consumo deverão
apresentar-se: isentos de substâncias terrosas; sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à
superfície externa; sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens; sem umidade
externa anormal; isentos de odor e sabor estranhos; embalados individualmente, conforme unidade
pré- estabelecida; rotulados com a descrição dos ingredientes utilizados na sua preparação, de
acordo com as normas técnicas vigentes, e com identificação fácil e legível das datas de fabricação e
validade; conter baixo teor de açúcares e gorduras, conforme especificação; e ser livres de gordura
trans.

Durante o prazo de vigência do contrato, ou de possível prorrogação, a Prefeitura Municipal de
Biquinhas poderá ou não contratar a totalidade do volume previsto.

Em razão dos valores levantados, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e do
Decreto Municipal nº. 086/2023.

4 – ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR

4.1 - A estimativa de valor foi realizada mediante constatação de acordo com a cotação dos itens,
levando em consideração o gasto no ano de 2025, com os acréscimos decorrentes do aumento de
matrículas de novos alunos para o ano letivo de 2026.

4.2 – Diante das necessidades identificadas neste estudo, a resolução efetiva dessas demandas
requer a contratação de empresa(s) cujo ramo de atividade esteja alinhado com o objeto em questão.
Para isso, foram examinadas contratações semelhantes realizadas por outros municípios e com
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fornecedores locais e regionais, onde os valores foram calculados conforme preços praticados
contratações análogas no AMM Licita (www.ammlicita.org.br), no Portal de Compras Públicas
(www.portaldecompraspublicas.com.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP
(www.gov.br/pncp/pt-br).

4.3 – O custo estimado da contratação é de R$   1.004.434,55   Um Milhão e Quatro Mil e Quatrocentos
e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta e Cinco Centavos.

4.4 - A estimativa de valor foi realizada mediante constatação de acordo com a cotação dos itens,
levando em consideração o gasto no ano de 2025, com os acréscimos decorrentes do aumento de
matrículas de novos alunos para o ano letivo de 2026.

4.5 - Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
4.5.1- Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
comopactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021;
4.5.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
4.5.3 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o
compromisso;
4.5.3.1. Para fins do disposto no caput deste item, o fornecedor encaminhará, juntamente com o
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
4.5.3.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art. 28, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
4.5.3.3. Na hipótese de comprovação do disposto no item 4.5.3.1, o órgão ou a entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
4.5.4 - A contratada se obriga a aceitar nas mesmas condições o acréscimo de até 25% (vinte e cinco
por cento), nos moldes definados no art. 125 da Lei Federal nº. 14.133/21.

5 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Município de Biquinhas/MG, sob a rubrica orçamentária:   
Dotação Orçamentária Descrição da Dotação Orçamentária
02.06.02.12.306.0005.2028.33903000 Alimentação  Escolar com Qualidade e Regularidade Material De

Consumo

6 – DA VIGÊNCIA

6.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do termo de
contrato ou equivalente, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogada
por igual período.

7 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1 – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas dispostas
na Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.
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7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou de suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

7.3 – As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4 – O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

7.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8 – FISCALIZAÇÃO

8.1 – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

8.2 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato que
contará com uma fiscalização técnica, que ficará a cargo da Nutricionista Municipal, Servidora
Geovana Luíza dos Santos e da Secretária municipal de Educação, Carlonita Aparecida Silva
Barbosa e outra administrativa, cuja responsável será a Chefe do Setor de Compras, Servidora
Geane Antônia Ribeiro Costa, além da gestora e fiscal de contratos Vlaquíria de Oliveira e Silva,
devidamento designados.

9 – FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

9.1 – O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução contratual, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração;

9.2 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências
relacionadas à execução do documento, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados, (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º),   

9.3 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do documento, determinando prazo para a correção;

9.4 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

9.5 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

9.6 - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

10 – FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

10.1 – O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

10.2 - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

11 – GESTOR DO CONTRATO

11.1 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vista à verificação da necessidade de adequações
do documento para fins de atendimento da finalidade da administração.

11.2 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do documento e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

11.3 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

11.4 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

11.5 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme
o caso.

11.6 - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

11.7 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização
e gestão nos termos do contrato.

12 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

12.1 –   Recebimento

12.1.1 – Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável ao
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

12.1.2 - Somente serão aceitos produtos que estiverem de acordo com as especificações exigidas,
estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes.

12.1.2.1 - Não serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam
satisfatórias.
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12.1.3 - O prazo de validade não inferior a 75% (setenta e cinco por cento) da validade total do
produto, a partir da entrega, exceto os perecíveis.

12.1.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

12.1.5 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

12.1.6 - O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

12.2 –   Liquidação

12.2.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, mediante
justificativa fundamentada.

12.2.2 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.2.3 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e da contratante;
d) o período respectivo da execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;

12.4 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.5 - A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito da Administração
Pública Municipal, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

12.6 - Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.
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12.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

12.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

13 – PRAZO DE PAGAMENTO

13.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

13.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índiceIPC-A de correção monetária.

13.3 - É de responsabilidade do fornecedor a contabilização dos pagamentos efetuados pelo
Município e caso haja necessidade, desde que solicitado antecipadamente, será fornecido
exclusivamente o relatório extraído pelo sistema utilizado pelo Município.

14 – FORMAS DE PAGAMENTO

14.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

14.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.4 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

14.5 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123,de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

15 – ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

15.1 - A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento total ou parcial, conforme as
regras previstas no presente tópico.

16 – CESSÃO DE CRÉDITO

16.1 - É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, conforme as
regras deste presente tópico.
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16.1.1 - As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

16.2 - A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

16.3 -  Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido
de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios
ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de
1992.

16.4 - O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas
e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato
gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

16.5 - A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

17 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

17.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

17.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

17.2  -    Forma de Fornecimento

17.2.1 - Os produtos deverão ser entregues da seguinte forma:
a) os produtos perecíveis e os não perecíveis deverão ser entregues em parcelas, de acordo com as
solicitações da Secretaria Municipal de Educação, juntamente com o Setor de Compras  que é o
emissor das Ordens de Compras/Fornecimento e em conformidade com as mesmas.
b) a entrega dos produtos adquiridos deverá ocorrer no endereço indicado na Ordem de
Fornecimento ou no corpo do e-mail, Rua São Paulo, nº 141, Centro de Biquinhas, de segunda à
sexta-feira no horário de 07:00 às 16:00 horas, sendo os servidores não responsáveis pelo
recebimento fora desses dias e horários.   
c) o prazo máximo para entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias úteis, considerando que as
Ordens de Fornecimento serão emitidas, semanalmente, de preferência, todas as segundas - feiras e
a entrega dos produtos deverá ocorrer no máximo até a segunda-feira da semana seguinte e assim
sucessivamente.
d) As Ordens de Fornecimento serão emitidas, semanalmente, de preferência, todas as segundas -
feiras e a entrega dos produtos deverá ocorrer no máximo até a segunda-feira da semana seguinte e
assim sucessivamente.   
e) o veículo de entrega dos gêneros perecíveis deverão estar de acordo com as normas sanitárias
vigentes.

17.2.2 - As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outro relacionado à entrega dos
produtos, serão de total responsabilidade da CONTRATADA.
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17.2.3 - Caso detecte alguma falha no fornecimento, em desconformidade com o contrato, a
CONTRATADA deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, sem
prejuízo das sanções cabíveis previstas.

18 – EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

18.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

18.1.1 –   Habilitação Jurídica:

18.1.1.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
18.1.1.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
18.1.1.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

18.1.1.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede;
18.1.1.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
18.1.1.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;
18.1.1.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.
18.1.2 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

18.1.2 –   Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:

18.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
18.1.2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e
à Dívida Ativa da União (DAU);
18.1.2.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
18.1.2.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
18.1.2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
18.1.2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;
18.1.2.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
18.1.2.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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18.1.3 –   Qualificação Econômico-Financeira:

18.1.3.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor,  nos termos
da  Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II;

18.1. 4 –   Qualificação Técnica:

18.1.4.1 - Atestado de capacidade técnica, comprovando o ramo de atividade compatível com o
objeto desta licitação, emitido por órgão público ou pessoa jurídica/física de privado de reconhecida
idoneidade, devidamente registrado no conselho profissional competente para o objeto.

18.1.4.2 - Alvará de Localização e Funcionamento   

18.1.4.3 -  Alvará da Vigilância Sanitária;

19 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO   

A solução proposta é a solicitação de Registro de Preços para a aquisição de gêneros alimentícios a
serem utilizados na confecção do cardápio da Alimentação Escolar nas Escolas Municipais de
Educação Infantil (Creche e Pré-escola) e na Escola Municipal de Ensino Fundamental no ano letivo
de 2026, tendo em vista atender ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, bem como, garantir
uma alimentação nutricionalmente equilibrada e de qualidade aos nossos alunos.

Comprovada a necessidade de aquisição de gêneros alimentícios para elaboração dos cardápios da
alimentação escolar, pois, fazem parte da maior política de Segurança Alimentar e Nutricional, o
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).   

Sendo assim, a alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e dever do
Estado e será promovida e incentivada com vistas no atendimento das diretrizes estabelecidas na
legislação pátria. Além de ser um direito dos alunos, traz inúmeros benefícios, tais como:
a) O emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados,
seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, contribui para o
crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em
conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive dos que necessitam de
atenção específica;
b) O apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios
diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar e pelos
empreendedores familiares rurais;
c) O direito à alimentação escolar, visando garantir segurança alimentar e nutricional dos alunos, com
acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e condições de saúde
dos alunos que necessitem de atenção específica e aqueles que se encontram em vulnerabilidade
social.

Com este intuito, a Secretaria Municipal de Educação do Município, como Entidade Executora (EEx)
do PNAE no âmbito municipal e em cooperação com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE irá contribuir aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino, com uma
alimentação saudável, adequada e de qualidade.

ALANE RÚBIA MEDEIROS DA SILVA
Pregoeira
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ANEXO II - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº   00031   Pregão Eletrônico Nº:   000005

Aos ___ dias do mês de _______ de _____, através do presente instrumento de Ata de Registro de
Preços, de um lado o Município de Biquinhas, com sede administrativa na Rua Goiás, 986, Centro,
Biquinhas, MG, CEP 35621-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. «Responsável»
 e de outro lado a empresa <<FornecedorVencedor>>, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no
CNPJ sob o nº: , estabelecido à Rua , Bairro , , doravante denominada CONTRATADA, considerando
o resultado do Processo Licitatório nº «Número do Processo», na modalidade «Modalidade» nº
«Aquisição», resolvem registrar os preços abaixo referenciados, mediante cláusulas e condições
seguintes:

1 - DO OBJETO:

1.1 - O objeto desta Ata é o de Registro de Preços, do tipo Menor Preço – Por Item, para futura e
eventual   aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar das escolas municipais do
município de Biquinhas-MG.

2 – DOS PREÇOS:   

2.1 - Considera-se registrado os percentuais referentes aos itens abaixo discriminados:
Lote Item Descrição   Unidade de

Fornecimento
Quantidade

2.2 - No preço registrado já se encontram computados todos os impostos, taxas e demais despesas
que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando o
CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas decorrentes.

2.3 - Os valores devidos pelo Município serão pagos, até 30 (trinta) dias após a execução dos
serviços mediante apresentação da respectiva fatura acompanhado dos demais documentos fiscais.

3 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:

3.1 -O Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata de
Registro de Preços, podendo ser prorrogada por igual período.

4 - DA FORMA DE PAGAMENTO:

4.1 - Realizados os serviços a Detentora da Ata emitirá a fatura, sendo que o Município terá até 30
dias após a entrega do documento fiscal para efetuar o pagamento, o que será feito pela Secretaria
Municipal de Administração e Finanças, por processo legal.

4.2 - O Detentor da Ata deverá encaminhar as Notas Fiscais ao Setor de Licitação e Compras que as
receberá provisoriamente, para posterior comprovação de conformidade dos produtos com sua exata
especificação constante do Anexo I do Edital.
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4.3 - Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada antes de
executadas a devida correção e antes que seja apresentada a comprovação do cumprimento das
obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. Em hipótese alguma será feito o pagamento
antecipado.

5 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:

5.1 - A entrega dos produtos deverá ser TOTAL e, acompanhada de nota fiscal, sendo somente
aceitos após a verificação do cumprimento das especificações contidas no Anexo I deste Edital.

5.2 - A solicitação do objeto do Contrato de Fornecimento de Produtos será formalizada através de
ordem de serviços, enviada por e-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

5.3 - As áreas competentes para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o fornecimento dos produtos
desta licitação, é a Secretaria Municipal de Educação, o Setor de Compras, os Fiscais de Contrato e
o Gestor de Contratos, devidamente designados.

6 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, nas
seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o
compromisso.
6.1.3.1. Para fins do disposto no caput deste item, o fornecedor encaminhará, juntamente com o
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
6.1.3.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art. 28, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
6.1.3.3. Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º, o órgão ou a entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.
6.1.4. A contratada se obriga a aceitar nas mesmas condições o acréscimo de até 25% (vinte e cinco
por cento), nos moldes definados no art. 125 da Lei Federal nº. 14.133/21.

7 - DAS OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DA DETENTORA DA ATA:

7 - Caberá à Contratada, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas neste
Edital e no Termo de Referência - Anexo I:

7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel fornecimento dos produtos objetos desta
licitação;

7.2 - Manter, durante o período de vigência da ata de registro de preços e/ou da contratação, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3 - Promover o fornecimento dos produtos dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa
técnica, da seguinte forma:
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7.3.1 - As Ordens de Fornecimento serão emitidas, semanalmente, de preferência, todas as
segundas - feiras e a entrega dos produtos deverá ocorrer no máximo até a segunda-feira da semana
seguinte e assim sucessivamente. Respeitando o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para
entrega, tendo como parâmetro a data de recebimento das Ordens de Compras.
7.3.1.1 -  a entrega dos produtos requisitados deverá ser TOTAL e, acompanhada de nota fiscal,
sendo somente aceitos após a verificação do cumprimento das especificações contidas no Anexo I do
Edital;

7.3.2 - O recebimento dos produtos se dará no local descrito na Ordem de Fornecimento ou no corpo
do e-mail, não se responsabilizando a Administração pelo recebimento em outro local, dias e
horários;

7.3.3 - Os produtos deverão ser entregues lacrados e selados pelo fabricante ou fornecedor e
entregues devidamente embalados, contendo externamente a data, o nome do produto, quantidades
e outras informações, de acordo com a legislação pertinente, de forma a garantir completa segurança
durante o transporte e a identificar o seu conteúdo;

7.3.4 - O prazo de validade dos produtos deverá ser de no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do
prazo de validade, conforme especificidades de cada item.

7.4 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe foram solicitados pela CONTRATANTE, atendendo
prontamente a quaisquer reclamações;

7.5 - Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio do
Município em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado pela
CONTRATANTE;

7.6 - Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes
de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos,
obrigando-se, igualmente, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou
extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do
ajuste a ser firmado;

7.7 - Assumir responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7.8 - Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados quando do fornecimento dos produtos ou em conexão com ele, ainda que acontecido
em dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7.9 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista cível ou penal, relacionados à
execuçao dos serviços, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência;

7.10 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação
deste processo licitatório;

7.11 - Receber as Ordens de Fornecimento via  E-mail.

8 – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

Caberá ao Município de Biquinhas, sem prejuízo das demais disposições inseridas neste Edital e no
Termo de Referência - Anexo I:

8.1 - Supervisionar o fornecimento do objeto, exigindo presteza na entrega e correção das falhas
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eventualmente detectadas;

8.2 - Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias ao
fornecimento dos produtos.

9 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:   
9.1.1. deixar de entregar ou entregar os produtos em desacordo com os termos pactuados;   
9.1.2. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
9.1.2.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;   
9.1.2.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;   
9.1.2.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;   
9.1.3. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
9.2.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:   
9.2.1. advertência;   
9.2.2. multa;
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.   
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1 e  9.1.2, a multa será de 3% do valor do
contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.3 e 9.1.4, a multa será de 15% do valor do
contrato licitado.
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade
de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1 e 9.1.2, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.3 e 9.1.4, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1 e 9.1.2 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o
prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
9.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.   
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9.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

10 - DA CESSÃO

10.1 - A CONTRATADA não poderá  ceder o presente vínculo ou subcontratar o seu objeto para outra
empresa, no todo ou em parte, sendo nulo de pleno direito qualquer ato neste sentido, alem de
construir infração passível de penalidade.

11 - DA PUBLICAÇÃO

11.1 - O presente instrumento será publicado, em resumo, no Quadro de Avisos da Prefeitura
Municipal e também no Diário Eletrônico do Município.   

12 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

12.1 - O presente instrumento é regido pela Lei nº 14.133/21 e legislação complementar, bem como
pelas cláusulas e condições constantes do Processo Licitatório nº «Número do Processo»,
«Modalidade» nº «Aquisição».

13 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

13.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

Dotação Orçamentária Descrição da Dotação Orçamentária
02.06.02.12.306.0005.2028.33903000 Alimentação  Escolar com Qualidade e Regularidade Material De

Consumo

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

14.1 - O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

14.2 - A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência
constatar que os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas
especificações e condições da Ata de Registro de Preços, bem como nos casos que a sua utilização
se mostrar antieconômica.

14.3- O detentor da ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
Processo Licitatório.
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14.4- As condições gerais de fornecimento, tais como os prazos e critérios para execução, as
obrigações da Administração e da Empresa registrada, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo Contratual.

14.5- Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos,
o Edital, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as
presentes disposições.   

15 – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

15.1 - A Contratada obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação,
dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da
operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018, suas alterações e
regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento
contratual.   
15.2 - A Contratada obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando a
segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base
de dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos
acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma
de tratamento não previstos.   
15.3 -  A Contratada deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou
prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da
informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo.   
15.4 -  A Contratada não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que
tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 15.5 - A
Contratada não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização escrita,
informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do
objeto deste instrumento contratual.   
15.5.1 - A Contratada obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados
estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros durante o cumprimento
do objeto descrito neste instrumento contratual.   
15.6 - A Contratada fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham
informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do
cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da
ocorrência de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a
conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas.   
15.6.1 - À Contratada não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais e/ou
base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste
instrumento contratual.   
15.6.1.1 - A Contratada deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em
razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de
realizar seu tratamento.   
15.7 - A Contratada deverá notificar, imediatamente, a Contratante no caso de vazamento, perda
parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados.   
15.7.1 - A notificação não eximirá a Contratada das obrigações e/ou sanções que possam incidir em
razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.
15.7.2 - A Contratada que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas alterações e
regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente
instrumento contratual fica obrigado a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e
qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente.   
15.8 - A Contratada fica obrigada a manter preposto para comunicação com Contratante para os
assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores. 15.9 - O
dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula,
permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a Contratada e a Contratante, bem como,
entre a Contratada e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de
serviços sob pena das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações
posteriores, salvo decisão judicial contrária. 15.10 - O não cumprimento de quaisquer das obrigações
descritas nesta cláusula sujeitará a Contratada a processo administrativo para apuração de
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responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais.    

16 – DO FORO:

16.1 - Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes desta ata, elegem as partes o foro da
Comarca de Morada Nova de Minas, renunciando desde já a qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

E por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 2 (duas) vias, de igual forma e teor,
para todos os fins e efeitos de direito.

   
                                   ____________________________________

PREFEITO MUNICIPAL

_____________________________________
Contratada

CNPJ
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº «Número do Processo» «Modalidade» Nº: «Aquisição»

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS PARA ME E EPP E ATENDIMENTO DO §2º
DO ART. 4º DA LEI Nº 14.133/21

(Nome da Empresa) _______________ , CNPJ Nº _______________, sediada na Rua
_______________, nº _____, bairro _______________, CEP _______________, município de
_______________, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para fins de participação
em licitação ou contratação direta com a Prefeitura Municipal de Biquinhas, sob as penas da lei que:   
I - Que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da Lei
Complementar nº 123/2006 e, nos termos do art. 28 da Lei Complementar Estadual nº 605/2018, está
apto a usufruir do tratamento estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006.   
II - Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos
celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº
14.133/2021.

_______________, _____ de ______ de 2026.

______________________
[Nome e assinatura do   
responsável pela empresa]


